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GJBB

Nº 70039236245

2010/Cível


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº 8.307/2010 DO MUNICÍPIO DE LAJEADO que dispõe sobre a normatização, identificação e controle do uso dos veículos de propriedade dos Poderes Executivo e Legislativo, bem como Dos contratados por estes para prestação de serviços. inconstitucionalidade formal. intervENÇÃO em matéria de iniciativa privativa do Prefeito Municipal. 
Sobre o processo legislativo na esfera jurídica do Estado, o artigo 82,  inciso VII, da Constituição Estadual atribui competência privativa ao Governador do Estado, para dispor sobre a organização e funcionamento da administração estadual.

Por simetria, a regra se aplica aos Municípios. 
Forçoso reconhecer, assim, vício de iniciativa na elaboração da Lei Municipal nº 8.307, de 18 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre o uso dos veículos de propriedade dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Lajeado, bem como dos contratados por estes para prestação de serviços, por de iniciativa do Poder Legislativo.
AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70039236245


	Comarca de Porto Alegre

	PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO 


	REQUERENTE

	CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAJEADO 


	REQUERIDO

	PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS 


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DESEMBARGADORES Leo Lima (Presidente), Danúbio Edon Franco, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Sylvio Baptista Neto, Francisco José Moesch, Maria Isabel de Azevedo Souza, Irineu Mariani, Rubem Duarte, Voltaire de Lima Moraes, Aymoré Roque Pottes de Mello, Ricardo Raupp Ruschel, Marco Aurélio Heinz, José Aquino Flôres de Camargo, Carlos Rafael dos Santos Júnior, Liselena Schifino Robles Ribeiro, Bayard Ney de Freitas Barcellos, Orlando Heemann Júnior, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alexandre Mussoi Moreira, Luís Augusto Coelho Braga, Alzir Felippe Schmitz, Cláudio Baldino Maciel e Túlio de Oliveira Martins.
Porto Alegre, 27 de junho de 2011.

DES. GENARO JOSÉ BARONI BORGES, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. Genaro José Baroni Borges (RELATOR)
Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade ajuizada pela Exma. Sra. Prefeita do Município de Lajeado, objetivando a declaração de inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 8.307,  de 18 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a normatização, identificação e controle do uso dos veículos de propriedade dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Lajeado, bem como os contratados por estes para prestação de serviços. Sustenta que referida legislação apresenta vício de iniciativa formal do processo legislativo, sendo manifestamente inconstitucional, na medida em que usurpa as atribuições exclusivas do Chefe do Executivo local e viola o Princípio da Separação dos Poderes, inserto no art. 10 da Constituição Estadual. Em outras palavras, para o Proponente, a Lei Municipal nº 3.439/2010 padece de vício formal, posto seria de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

Sustenta que referida lei traz vício de iniciativa forma do processo legislativo, sendo manifestamente inconstitucional, por usurpar atribuições exclusivas do Chefe do Executivo e violar o princípio da separação dos poderes ( art. 10 da CE).

A liminar foi deferida ao efeito de suspender a eficácia da Lei Municipal impugnada.

O Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Lajeado prestou informações às fls. 84/86.

A Dra. Procuradora-Geral do Estado, à fl. 90, apresentou defesa à lei impugnada, postulando a improcedência da ação.

Com vista dos autos, o Ministério Público opinou pela procedência da presente ação direta de inconstitucionalidade.
É o relatório.

VOTOS

Des. Genaro José Baroni Borges (RELATOR)

Transcrevo o texto legal impugnado:

“LEI nº 8.307 de 18 de fevereiro de 2010.
(....)

Art. 1º Torna-se obrigatório a identificação visual e uso de planilha de bordo nos veículos leves, caminhonetes, caminhões e máquinas pesadas de propriedade dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de lajeado.

Parágrafo Primeiro – A identificação visual que se refere o caput dessa lei deverá ser visível a uma distância de 30 (trinta) metros e será feita mediante adesivo ou outro material semelhante nas faces laterais e traseira dos veículos com as inscrições;

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO – RS OU CÂMARA MUNICIPAL DOS VEREADORES DE LAJEADO – RS, NOME DO DEPARTAMANTO AO QUAL VEÍCULO PRETENCE, NÚMERO DO VEÍCULO, SUGESTÕES E RECLAMAÇÕES – LIGUE – (Número do telefone da Ouvidoria Municipal).

Parágrafo Segundo – Na planilha de bordo que se refere o caput dessa lei deverão ser anotados pelo motorista/ operador;

      I –        DATA,

      II -        KILOMETRAGEM DE SAÍDA E CHEGADA DE VEÍCULO,

      III –       HORA DA CHEGADA,

      IV -       DESTINO ESPECÍFICO,

      V -        HORA DE CHEGADA NA GARAGEM OU DESLOCAMENTO A OUTRO PROCEDIMENTO,

      VI -       VOLUME DE COMBUSTÍVEL ABASTECIDO E

      VII –     ASSINATURA DO MOTORISTA/OPERADOR

Art. 2º - Os veículos leves, caminhonetes, caminhões e máquinas pesadas contratados de maneira direta ou indireta para prestação de serviços pelos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Lageado deverão conter afixados nas suas faces laterais, nos moldes que estabelece o Parágrafo Primeiro do Caput dessa lei, os dizeres:

 I –  VEÍCULO A SERVIÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO – RS ou ; VEÍCULO A SERVIÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LAJEADO – RS;

II -       O PROCEDIMENTO PARA O QUAL FOI CONTRATADO, III- PERÍODO OU OUTRA MEDIDA/QUANTIDADE DE CONTRATAÇÃO, 

IV -     RAZÃO DA EMPRESA CONTRATADA.

Art. 3º O não cumprimento, por parte do servidor público municipal, do estabelecido no Parágrafo Segundo do caput dessa lei terá como penalidades o previsto no Estatuto dos Funcionários Públicos de Lajeado.

Art. 4º  O Poder Executivo e o Poder Legislativo disponibilizarão mensalmente aos vereadores cópia de todas as planilhas de bordo referidas no Parágrafo Segundo de caput dessa Lei.

Art. 6º esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ao conceder liminar assim decidi (fls. 71/74):

“Tratando do processo legislativo salienta Alexandre de Moraes:

“Iniciativa de lei é a faculdade que se atribui a alguém ou a algum órgão para apresentar projetos de lei ao Legislativo, podendo ser parlamentar ou extraparlamentar e concorrente ou exclusiva.

Diz-se iniciativa de lei parlamentar a prerrogativa que a Constituição confere a todos os membros do Congresso Nacional (Deputados Federais/Senadores da República) de apresentação de projetos de lei.

Diz-se, por outro lado, iniciativa de lei extraparlamentar aquela conferida ao Chefe do Poder Executivo, aos Tribunais Superiores, ao Ministério Público e aos cidadãos (iniciativa popular de lei).

Por sua vez, a iniciativa concorrente é aquela pertencente a vários legitimados de uma só vez (por exemplo,: parlamentares e Presidente da República), enquanto iniciativa exclusiva é aquela reservada a determinado cargo o órgão (por exemplo: CF, art. 61, parágrafo 1º)” (Direito Constitucional – Atlas - vigésima quarta edição – pág. 644).

Por simetria, a regra se aplica aos Estados e, para ficar no caso, aos Municípios. Deveras, o processo legislativo a ser observado pelos demais entes federados há de seguir o modelo delineado para a União, no que cabível. Embora se refira à Carta Constitucional passada, aplica-se à atual a lição de José Celso de Mello Filho: “As unidades federadas não poderão ampliar nem restringir a relação das matérias submetidas à iniciativa reservada ou exclusiva do Chefe do Executivo. O modelo Federal é de observância obrigatória” (Constituição Federal Anotada – Saraiva- 1984- págs. 165/166).

De igual modo, mas já ao império da atual Carta Magna, posiciona-se a Corte Constitucional:

“Processo legislativo: consolidação da jurisprudência do STF no sentido de que – não obstante a ausência de regra explícita na Constituição de 1988 – impõem-se a observância do processo legislativo dos Estados-membros as linhas básicas do correspondente modelo federal, particularmente as de reserva de iniciativa, na medida em que configuram elas prisma relevante do perfil do regime positivo de separação e independência dos poderes, que é o princípio fundamental ao qual se vinculam compulsoriamente os ordenamentos das unidades federadas” (ADin 872/RS- Rel. Min. Sepúlveda Pertence).

Sobre o processo legislativo na esfera jurídica do Estado, o artigo 82, inciso VII,  da Constituição Estadual estabelece:

“Art. 82 – Compete ao Governador, privativamente:

(....)

VII – dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual”.

Seguindo o modelo federal e estadual, a Lei Orgânica do Município de Lajeado, em seu art. 46, inciso VIII, assim dispõe:

“Art. 46 – Compete,  privativamente,  ao Prefeito Municipal:

(....)

VIII - dispor sobre a organização e o funcionamento da administração estadual”.

Forçoso reconhecer, assim, vício de iniciativa na elaboração da Lei Municipal nº 8.307, de 18 de fevereiro de 2010, que dispõe sobre a normatização, identificação e controle do uso dos veículos de propriedade dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Lajeado, bem como os contratados por estes para prestação de serviços. 

Ante ao exposto, concedo  a medida liminar ao efeito de suspender a eficácia da Lei Municipal impugnada, até pronunciamento definitivo desta Corte.”.
Nada a acrescentar.

Por isso, e agora com respaldo no Parecer do Em.Procurador-Geral em exercício, Dr. Afonso Armando Konzen, julgo procedente a ação e declaro a inconstitucionalidade da Lei nº 8.307, de 18 de fevereiro de 2010, do Município de Lajeado.

É o voto.  

Des. Sejalmo Sebastião de Paula Nery

De acordo com o eminente Relator.

Des. Luís Augusto Coelho Braga

De acordo com o relator.

todos OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR. 

DES. LEO LIMA - Presidente - Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70039236245, Comarca de Porto Alegre: "À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE."
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